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Ministério das Finanças
Despacho n.° 1495/15:

Desvincula Jorge Gouveia Jamena, Técnico 'Médio de l.a Classe, do 
quadro deste Ministério, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 1496/15:
Desvincula Joaquim Manuel Filipe, Chefe de Secção, do quadro deste 

Ministério, para efeitos de reforma.

Ministério da Agricultura
Despacho n.° 1497/15:

Enquadra Maria da Conceição Paulo Varanda no quadro de pessoal do 
instituto Nacional do Café na categoria de Técnica de 3.a Classe.

Despacho n.° 1498/15: •
Enquadra Francisca Agostinho de Castro no quadro de pessoal do Instituto 

Nacional do Café na categoria de Técnica Média de 3.a Ciasse.

Ministério do Comércio ’
Despacho n.° 1499/15:

Nomeia definilivamente Balbina Ndelitudja para a categoria de Auxiliar 
de Limpeza, no quadro de pessoal do Instituto Nacional de Defesa 
do Consumidor.

Despacho n.° 1500/15:
Nomeia definitivamente Filipa Basílio Joaquim Caetano para a cate

goria de Técnica de 3.“ Ciasse, no quadro de pessoal do Instituto 
Nacional de Defesa do Consumidor.

Despacho n.° 1501/15;
. Nomeia definilivamente Maria Helena Damião para a categoria de 

Auxiliar de Limpeza, no quadro de pessoal do Instituto Nacional de
• Defesa do Consumidor.

Despacho n.° 1502/15:
Nomeia definitivamente Miguel Manuel Simão Watangua para a cate

goria de Técnico Superior de 2.a Classe, no quadro de pessoal do 
Instituto Nacional de Defesa do Consumidor.

Despacho n.° 1503/15:
Nomeia definilivamente Madalena Vilinga Epandi para a categoria de 

Auxiliar de Limpeza, no quadro de pessoal do Instituto Nacional de 
.. Defesa do Consumidor.

Despacho n.° 1504/15:
Nomeia definilivamente Rosa das Mercês Tito para a categoria de 

Técnica Superior de 2.“ Classe, no quadro de pessoal do Instituto 
Nacional dc Defesa do Consumidor.

Despacho n.° 1505/15: ’
Nomeia definilivamente Hecdiântro Wilson da Costa Mena para a ca

tegoria dc Técnico de 3.a Classe, no quadro de pessoal do Instituto 
Nacional de Defesa do Consumidor.

Despacho n.° 1506/15:
Nomeia definitivamente Ana Beatriz Miguel Itumba para a categoria 

de Técnica Superior de 2.“ Classe, no quadro de pessoal do Instituto 
Nacional de Defesa do Consumidor.

Despacho n.° 1507/15:
Nomeia definilivamente Maria Etossi Chiwaie para a categoria de 

Técnica de 3.a Classe, no quadro de pessoal do Instituto Nacional de 
Defesa do Consumidor. \

Despacho n.° 1508/15:
Nomeia definitivaménte António Moniz Gonçalves para a categoria de 

Técnico Superior de 2.“ Classe, no quadro de pessoal do Instituto 
Nacional de Defesa do Consumidor.

Despacho n.° 1509/15:
Nomeia definilivamente Maria Aurora António Nguvo Francisco piara a 

categoria de Técnica Média de 3.° Classe, no quadro de pessoal do 
Instituto Nacional de Defesa do Consumidor.

Despacho n.0 1510/15:
Nomeia definilivamente Yola Patrocínia Dias dos Santos para a catego

ria de Técnica Média de 3.a Classe, no quadro de pessoal do Instituto 
Nacional de Defesa do Consumidor.

Despacho n.° 1511/15:
Nomeia definitivamente Nelson Silveiro Politano Miguel para a catego

ria de Motorista de Ligeiros de 2.a Classe, no quadro de pessoal do 
Instituto Nacional de.Defesa do Consumidor.

Despacho n.01512/15:
Nomeia definitivamente João Norte Canário para a categoria de 

Motorista de Pesados de 2.a Classe, no quadro de pessoal do Instituto 
Nacional de Defesa do Consumidor.

Despacho n.° 1513/15:
Nomeia definilivamente Domingos Adelino para a categoria de 

Motorista de Ligeiros de 2.’ Classe, no quadro de pessoal do Instituto 
Nacional de Defesa do Consumidor.

Despacho n.° 1514/15:
Nomeia definitivamente Rui Socota Duarte para a categoria de Motorista 

■ de Ligeiros de 2.a Classe, no quadro de pessoal do Instituto Nacional 
de Defesa do Consumidor.

Despacho n.° 1515/15:
Nomeia definitivamente Nelson Ncuembua da Silva para a categoria 

de Motorista de Ligeiros de 2.a Classe, no quadro de pessoal do 
Instituto. Nacional de Defesa do Consumidor.

Despacho n.° 1516/15:
Nomeia definilivamente Vitoriano Francisco Gonçalves para a catego

ria de Motorista de Ligeiros dc 2.a Classe, no quadro de pessoal do 
Instituto Nacional de Defesa do Consumidor.

Despacho n.° 151.7/15:
Nomeia definilivamente Elizabeth Amónia Guerra para a catcgpria de 

Auxiliar de Limpeza, no quadro de pessoal do Instituto Nacional de 
Defesa do Consumidor.
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Despacho n.® 1534/15: • I
^Nomeià^definiUx^amente Ester Manuela José Muhona para a categoria • Desvincula António Uengu I

...............  ’ '--------- ’ Técnica Média do Regime Geral da Função Pública, cd1 I 
na Delegação Aduaneira do Terminal de Carga do Aerorw» I 
Luanda, adstrita ao Serviço Regional das Alfândegas de Lr I 
para efeitos de reforma. ■ *.• 1

Despacho n.® 1535/15: l

Desvincula Inocêncio Matoso de Moura, Técnico Médio de 2.*q.. I 
. da Carreira Técnica Média do Regime Geral da Função Pú^ I 

colocado na Delegação Aduaneira do Piquete de Massabi, afe | 
ao Serviço Regional das Alíãndegas de Cabinda, paracíeiiosí I 

reforma. 05 1
Despacho n.® 1536/15: I

Desvincula Alberto António Bumba, Primeiro Oficial, da Carreia I
Administrativa do Regime Geral da Função Pública, colocado I 
Departamento de Administração, adstrito ao Serviço Regional das I 
Alfândegas de Luanda, para efeitos de reforma. I

Despacho n.° 1537/15: /
. Desvincula Orlando António Barreira, Técnico Verificador Auxilia 

Principal, da Carreira Técnica Média das Alfândegas, colocado 
} no Departamento Técnico, do Serviço Regional das Alíindegasde 

Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 1518/15:

dc Auxiliar de Limpeza, no quadro de pessoal do Instituto Nacional 
de Defesa do Consumidor.

Despacho n.® 1519/15:
Nomeia defmitivamente Graça Domingos Pedro para a categoria 

de Escriturária-Dactilógrafa, no quadro de pessoal do Instituto 
Nacional de Defesa do Consumidor. • . *

Despacho n.® 1520/15:
Nomeia defmitivamente Nelson do Amaral Alves Mazau para a catego

ria de Escriturário-Dactilógrafo, no quadro de pessoal do Instituto 
Nacional de Defesa do Consumidor.

Despacho n.° 1521/15:
Nomeia defmitivamente Malwa Yanesse Sebastião Chaves para a ca

tegoria de Técnica de 3.’ Classe, no quadro de pessoal do Instituto 
Nacional de Defesa do Consumidor.

Despacho n.° 1522/15:
Nomeia defmitivamente Gilberto Sakes^a Vicente da Rocha para a ca

tegoria de Motorista de Pesados de 2.a Classe, no quadro de pessoal 
. do Instituto Nacional de Defesa do Consumidor.

Despacho n.° 1523/15:
Nomeia defmitivamente Leogevildo Fernando Solange Domingos para 

. a categoria de Motorista de Pesados de 2.a Classe, no quadro de pes
soal do Instituto Nacional de Defesa do Consumidor.

Despacho n.° 1524/15:
Nomeia definitivamente Jeremias Francisco Teixeira para a categoria 

de Motorista de Ligeiros de 2.a Classe, no quadro de pessoal do 
Instituto Nacional de Defesa do Consumidor.

Despacho n.° 1525/15:
Nomeia definitivamente Arcádio Wilmar Bernardo Cabanga para a ' 

categoria de Escriturário-Dactilógrafo, no quadro de pessoal do 
Instituto Nacional de Defesa do Consumidor.

Despacho n.® 1526/15:
Nomeia defmitivamente Paulo Jeremias Savitendele para a categoria 

de Escriturário-Dactilógrafo, no quadro de pessoal do Instituto 
Nacional de Defesa do Consumidor. -

Despacho n.° 1527/15;
Nomeia defmitivamente Margarida Maria Manuel para a categoria 

de Escriturária-Dactilógrafa, no quadro de pessoal do Instituto 
Nacional de Defesa do Consumidor.

Despacho n.® 1528/15: 5
Nomeia definitivamente Neide Juliana Êvaristo Augusto para a catego

ria de Técnica Média de 3.a Classe, no quadro de pessoal do Instituto 
' Nacional de Defesa do Consumidor.

Ministério da Construção
* 9 . '

Despacho n.® 1529/15:
Transfere Hugo Antunes de Brito Azancot de Menezes para o Instituto 

de Estradas de Angola (INEA), com a categoria de Técnico Superior 
■ de 2.a Classe.

Despacho n.° 1530/15:
Destaca Mariana da Luz Silva Santos para o Ministério da Economia, 

com a categoria de Técnica Superior Principal,

Despacho o.® 1531/15: ,
Nomeia Jorge António Xirica Vunge para a função de Empregado 

Doméstico, com a categoria de Auxiliar de Limpeza, na residência 
do Secretário de Estado da Construção.

Ministério do Energia e Águas
Despacho n.® 1532/15:

Promove Filomena Rodrigues dos Santos Vaz Borja para a categoria de
1." Assessora.

Ministério das Finanças — Serviço Nacional 
das Alfândegas

Despacho fi.° 1533/15:
Desvincula Zoviía Símão, Técnico Verificador Aduaneiro de I.® Classe, 

da Carreira Técnica Média das Alfândegas, colocado no Gabinete 
de Apoio Instrumental à Directora Regional, adstrito ao Serviço 
Regional das Alfândegas de Luanda, para efeitos de reforma.

Governo Provincial de Benguela I
Despacho n.° 1538/15: I

Transfere Adelina Sílvia Basílio Barros, Professora do Ensino Primário- I 
do 6.° Escalão, do Município do Cubai para o Município de I 

' • Benguela. I

Despacho n.° 1539/15: I

Transfere Jandira Irina Ussongo Muaconge, Professora do 1 Ciclo do 
Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do Município do 
Balombo para o Município do Lobito.

Despacho n.® 1540/15:
Transfere Lucrécia Donana Cachipa Mululica, Professora do I Ciclo 

Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do Município da Gandapara 

o Município do Lobito.

Despacho n.® 1541/15:
Transfere Florinda Wimbo Ngandala, Professora do Ensino Primário 

do 6.° Escalão, do Município da Baía-Farta para o Município de 

Benguela.

Despacho n.° 1542/15:
Transfere Maria da Conceição Manuel,' Professora do Ensino Primário 

Auxiliar do 4 ° Escalão, do Município da Baía-Farta para o 
Município da Catumbela.

Despacho n.° 1543/15:
Transfere Câmia Olinda da Silva, Professora do II- Ciclo Ensino 

Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do Município do Balombo 

para o Município do Lobito.

Despacho n.° 1544/15:
Transfere Benvinda Ngueve Chilombo Lambo Gomes, Professora 

do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do 
Município da Baía-Farta para o Município de Benguela.

Despacho n.° 1545/15:
• Transfere Rosa Maria de Jesus Guar Mário, Professora do 1 Ciclo do 

. Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do. Município da 
Baía-Farta para o Município de Benguela.

Despacho n.° 1546/15:
Transfere Fernanda Kuayela Filipe Florindo, Professora do I Ciclo do 

Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do Município do 
Cubai para o Município de Benguela. '

Despacho n.® 1547/15:
Transfere Amélia Kuambi, Professora do I Ciclo do Ensino Secundário 

Diplomada do 6.° Escalão, do Município da Ganda para o Município 
de Benguela.

Despacho n.® 1548/15:
Transfere Deolinda Lourdes Marcolino, Professora do I Ciclo do Ensino 

Secundário, Diplomada do 6.° Escalão, do Município do Cubai para 
p Município de Benguela.

Despacho n.® 1549/15: ‘
Transfere Mariana Quintas, Professora do I Ciclo do Ensino Secundário 

Diplomada do 2, Escalão, do Município da Baía-Farta para o 
Município de Benguela.
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i ísferc Cecília Domingas Pilartes da Silva, Professora do I Ciclo do 
í rEnsin0Secundário Diplomada do l.° Escalão, do Município Baía- 
I .Farta para o Município de Benguela. •

■ nspachon.01551/15.
í Transfere Dinatilde Monga Benjamim, Professora do J Ciclo do Ensino 
| Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do Município Baía-Farta para 
| o Município de Benguela.

Dtspachon.0 1552/15:
, Transfere Aldina Ngueve Cavela, Professora do I Ciclo do Ensino 
f Secundário Diplomada do 6.° Escalão, do Município do Cubai para 
f o Município de Benguela.

Dtspachon.0 1553/15:
Transfere Domingos Katimba, Professor do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 3.° Escalão, do Município do Cubai para 
o Município de Benguela.

Dtspachon.0 1554/15:
Transfere Eufrazina Adelaide Monteiro Bulica, Professora do II Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomada do 8.° Escalão, do Município do 
Cubai para o Município de Benguela.

Despacho n.° 1555/15:
Transfere Marcelina Nduva Tchilumbo, Professora do I Ciclo do Ensino 

Secundário Dioplomada do 6.° Escalão, do Município do Balombo 
para o Município da Catumbela.

Dtspachon.0 1556/15:
Transfere Zeferina Morais Adelino, Professora do II Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomada do 8.° Escalão, do Município do Balombo 
para o Município da Catumbela.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
' 9

Despacho n.° 1495/15
de 3 de Março

Havendo necessidade de se formalizar o. processo de 
Reforma, mediante desvinculação do serviço para efeitos de 

aposentação, nos termos do descrito no n.° l do artigo 32.° do 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que estabelece o Regime 
de Constituição, Modificação e Extinção da Relação. Jurídica 
de Emprego na Administração Pública, conjugado com a Lei 
n.° 7/04, de 15 de Outubro, Lei de Bases de Protecção Social, 
eo Decreto n.° 40/08, de 2 de Julho, que regula a protecção 
na velhice concretizada através da atribuição da pensão de 
reforma por velhice, pensão de reforma antecipada e abono 
de velhice;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° 
do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
da alínea d) do n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico 
do Ministério das Finanças, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 299/14, de 4 de Novembro, determino:

1. É Jorge Gouveia Jamena, com a categoria de 
Técnico Médio de 1 .a Classe, desvinculado do quadro do 
Ministério das Finanças, para efeitos de reforma, por reunir 
as condições necessárias exigidas, nos termos do Decreto 
Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho.

2. Entra imediatamente em vigor este Despacho.
Publique-se.

Luanda, aos 20 de Fevereiro de 2015.

O Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 1496/15 
de 3 dc Março

Havendo necessidade de se formalizar o processo de 
Reforma, mediante desvinculação do serviço para efeitos de 
aposentação, nos termos do descrito no n.° 1 do artigo 32.° do 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que estabelece o Regime 
de Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 
de Emprego na Administração Pública, conjugado com a Lei 
n.° 7/04, de 15 de Outubro, Lei de Bases de Protecção Social, 
e o Decreto n.° 40/08, de 2 de Julho, que regula a protecção 
na velhice concretizada através da atribuição da pensão de 
reforma por velhice, pensão de reforma antecipada e abono 
de velhice; .

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° 
do Decreto Presidencial n.'° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
da alínea d) do n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico 
do Ministério das Finanças, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 299/14, de 4 de Novembro, determino:

1. É Joaquim Manuel Filipe, com a categoria de Chefe de 
Secção, desvinculado do quadro do Ministério das Finanças, 
para efeitos de reforma, por reunir as condições necessárias 
exigidas, nos termos do Decreto Presidencial n.° 163/14, 
de 18 de Junho.

2. Entra imediatamente em vigor este Despacho.

Publique-se.

Luanda, aos 20 de Fevereiro de 2015.

O Ministro, Armando Manuel. ",

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

*

k

Despacho h.° 1497/15
de 3 dc Março

Considerando que o Decreto Presidencial n.° 163/14, 
de 18 de Junho, estabelece as Regras Especiais de Ingresso 
nas carreiras e de passagem à reforma dos funcionários pú
blicos que cessaram funções de chefia, no âmbito da vigên
cia dos Decretos Legislativos Presidenciais n.os2/l3, de 25 
de Junho, e 3/13, de 23 de Agosto;

Tendo sido a funcionária Maria da Conceição Paulo 
Varanda abrangida pelos rçquisitos estabelecidos no referido 
diploma;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de -24 de 
Fevereiro, combinado com a alínea k) do artigo 5.° do 
Decreto Presidencial n.° 100/14, de 9 de Maio, que aprova 
o Estatuto Orgânico do Ministério da Agricultura, deter
mino:
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7" enqUEadXTnárí da Con«^o Paulo Varanda 

Café na ™ de pessoa' do ,ns!itufo Nacional do eSPdacCb<> " °15Oo

• Por conveniência de serviço^^

Em ^nfonnidade com Pub,/co- 
Presidente da Repúbiica ™ °s PodeL H 

Constituição da Repúb/iCa’d"°S tef^os do

. L E PiliPa Basílio Joa ■ .
"v^ente para a categOr^U"n, C^o noni 

criado no quadro de pessoaí Tecníca de 3 • I 
d° Consumidor, com efX 'nStítuto Nacio

Pe 2 T"bunal d« Contas'0’ M'n,Stra d0 ComXl0 I 

2-O Presente Desnachn
. ^b/ique-se. . . ntraímedíat^nteenivfM 

Luanda,aos 11 deA„ I
AMinistrafi„ gostode2014. ;

•'stra.Rosa^^. . 
acavn-a de Matos. 1

Café n, a.. ?~“,v uc Pisoai ao instituto. Late na categona de Técnica de 3/Classe. "
Publique-se.

Luanda’aos ?0 de Fevereiro de 2015 ’

■ °Mínistro,#OWo^

Despacho n.” I498/i5
- ■ dc S de Março'

7 dei8dX:onxx  ̂

Sr^e de passagemtefZaPeCtó' ciá d?nCeSSaramfilnÇõesdeSaa °ífi",cíonár''os pú-

0 ^fgo 2.° do n p llca de Angola ? ' da

0 Estatuto Or ” n* l00/14 de Q h x aríl^° 5-° do

' .'"“"'ta.*,..

•->** Peio 

acordoColda 
>Or,.F Oni O

^««ODOCo^

PreântCe°X7'dade com

Çonstítuição daRRPUb'ÍCa’ n°s te^^ de'er 
^Posto na a/ínea d'íca de An^í anigo I37 
Ministério do Ca do artigo 5 ° L e de acorn

. Luanda,aos 1) deA enteemv'gòr.
AMi^^SStOde20'< 

rt,OPaca^deMQi()s

Oe.p«hon..,M,/IS
Porconv» < dc3d<:Març()

^'dente da República^ °S P°deres de,eSa<ios pelo 

onstitujçgp da RemíM- ’ °S termos do artigo I3Z’* 

,sPosto na alínea <A h Angola, e de acordo com o 
Mistério do Comé ■ ° art^° ^’° d° Estatuto Orgânico do 

n- 93/14, de 29 d^ k a^rova<^° Por Decreto Presidencial 
' L°-ÉMana 

te Para a categori ^ena ^arniao nomeada defínitivamen- 

n° Quadro de pes Aux^ar de Limpeza, lugar criado i 
^°nsnmidorf com f & ^nsdtuto Nacional de Defesa do
a@ abrigo do & Partir do diã 20 de Maio de 201^ I
e2°deMaio da \/r °° n’°1 do DesPacho Internon.°13^1,1 I 

e Cont^ lni$tra do Comércio, visado pelo Tribunal j 
2’°^pres • í
^Niq^e-se & ^GSpac^° entra imediatamente em riê°r' I 

LUanda’aosildpA ' ' I

A ^niStra, ^/Ag°Stode 20/4. f
Escórcio Pacavira de Matos. I

°espacho n.° 1502/15 

pOrCo^niénciarl dcMarço
PrpE? ^"formid,/6ServiçoPúblico; „do
COnS'dente da Re_.í C0,n os poderes delegada p • 

da R?bíCa’ "os termos do artigo l**

n.° 93/7'° do Com£d art,g0 5’° do Estatut0 °tê 
4‘de 29 de 1 ?’ aProvado por Decreto P  ̂

deAbri/, determino:
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I É Miguel Manuel Simão Watangua nomeado definiti- 
^en(e para a categoria de Técnico Superior de 2.a Classe, 
Inçar criado no quadro de pessoal do Instituto Nacional de 

| pjfesa do Consumidor, com efeitos a partir do dia 20 de 
i Maio de 2014, ao abrigo do disposto no n.° 1 do Despacho, 

Iniemon.0 085/1 1, de 20 de Maio, da Ministra do Comércio, 
1 visado pelo Tribunal de Contas.
i 2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
! Publique-se. •

*
Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.° 1503/15 
dc 3 dc Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5? do Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 
n.693/14, de 29 de Abril, determino:

l.° —É Madalena Vilinga Epandi nomeada definitivamente - 
paraacategoria de Auxiliar de Limpeza, lugar criado no quadro - 
de pessoal do Instituto Nacional de Defesa do Consum idor, com 
efeitos a partir do dia 20 de Maio de 2014, ao abrigo do disposto 
non.° 1 d0 Despacho Intemo n.° 134/11, de 20 de Maio, da 
Ministra do Comércio, visado peio Tribunal de Contas.

2 O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.
A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.9 1504/15 
dc 3 dc Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo o disposto 
na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do Ministério 
do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial n.° 93/14, 
de 29 de Abril, determino:

1. É Rosa das Mercês Tito nomeada defihitivamente 
para a categoria de Técnica Superior de 2.a Classe, lugar 
criado no quadro de pessoal do Instituto Nacional de Defesa 
do Consumidor, com efeitos a partir do dia 20 de Maio de 
2014, ao abrigo do disposto no n.° 1 do Despacho Intemo 
n.°084/11, de 20 de Maio, da Ministra do Comércio, visado 
pelo Tribunal de Contas.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.
• ' ■ . . . < 

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014. ' ]

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos. ' i

Despacho n.° 1505/15 
dc 3 de Março

Por conveniência de serviço público;.
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da Repúbíica, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do. Estatuto Orgânico,do 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 
n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:

1. ° — É Hecdiântro Wilson da Costa Mena nomeado 
definitivamente para a categoria de Técnico de 3.a Classe, 
lugar criado no quadro de pessoal do Instituto Nacional de 
Defesa do Consumidor, com efeitos a partir do dia 20 de 
Maio de 2014, ao abrigo do disposto no n.° 1 do Despacho 
Intemo n.° 93/11, de 20 de Maio, da Ministra do Comércio, 
visado pelo Tribunal de Contas.

2. °—o presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. . '

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

ilr

■ t
■ i

£
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Despacho n.° 1506/15 
de 3 de Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo o disposto 
na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do Ministério 
do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial n.° 93/14, 
de 29 de Abril, determino: '

1. É Ana Beatriz Miguel Itumba nomeada definitivamen
te para a categoria de Técnica Superior de 2? Classe, lugar 
criado no quadro de pessoal do Instituto Nacional de Defesa 
do Consumidor, com efeitos a partir do dia 20 de Maio 
de 2014, ao abrigo do disposto no n.° 1 do Despacho Intemo 
n.° 083/11, de 20 de Maio, da Ministra do Comércio, visado 
pelo Tribunal de Contas.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. . ,

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

&

g ■

Despacho n.° 1507/15
dc 3 de Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 
n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:
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dro de pessoal do Instituto Nacional de Defesa do Consumidor, 

com efeitos a partir do dia 20 de Maio de 2014, ao abrigo do 
disposto no n.° I do Despacho Intemo h.° 91/11, de 20 de Maio, 

da Ministra do Comércio, visado pelo Tribunal de Contas.
2.°—O presente Despacho entra imediatamente em vigor. , 

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

l.°  —. É Maria Étossi Chiwale nomeada definitivamente Despacho n.° 1510/15 1
para a categoria de Técnica de 3.a Classe, lugar criado no qua- , ■ de3dcMarço . |

■ Por conveniência de serviço público; I 

. Em conformidade com os poderes delegados pe|01 
Presidente da República, nos termos do artigo 137®^ I 

Constituição da República de Angola, e de acordo o disposto I 
na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do Ministério I 
do Comércio, aprovàdo por Decreto Presidencial n.°93/i$ 
de 29 de Abril, determino:

• 1. É Yola Patrocínia Dias dos Santos nomeada definiti

vamente para a categoria de Técnica Média de 3.a Classe, 
lugar criado no quadro de pessoal do Instituto Nacional de 
Defesa do Consumidor, com efeitos a partir do dia 20 de Maio 1 
de 2014, ao abrigo do disposto no n.° 1 do Despacho Intemo I 
n.° 100/11, de 20 de Maio, da Ministra do Comércio,visado I 

pelo Tribunal de Contas. * I
2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Despacho n.° 1508/15
de 3 de Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da ..
Constituição da República de Angola, e de acordo q disposto ,; Publique-se.
na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do Ministério . Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.
do Comércio, aprovado por Dècreto Presidencial n.° 93/14, ’ . , .y ,
de 29 de Abril, determino: A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

1. E António Moniz Gonçalves nomeado definitiva
mente para a categoria de Técnico Superior de 2.a Classe,'
lugar criado no quadro de pessoal do Instituto Nacional
de Defesa do Consumidor, com efeitos a partir do dia

• 20 de Maio de 2014, ao abrigo do disposto no n.° 1 do
Despacho Intemo n.° 086/1 í, de 20 de Maio, da Ministra
do Comércio, visado pelo Tribunal de Contas.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.'

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014. .

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

' Despacho n.° 1511/15 I
zdc 3 dc Março I

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com* os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo IA & 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5*.° do Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 

n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:
1 o _ É Nelson Silveiro Politano Miguel nomeado 

definitivamente para a categoria de Motorista de Ligeiros 
de 2? Classe, lugar criado no quadro de pessoal do Instituto 
Nacional de Defesa do Consumidor, com efeitos a partir do 

dia 20.de Maio de 2014, ao abrigo do disposto no n.° 1 do 
Despacho Interno n.° 218/11, de 20 de Maio, da Ministrado 

. Comércio, visado pelo Tribunal de Contas.
2.°—O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.° 1509/15 
de 3 dc Março

Por conveniência de serviço público;
Em . conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do ' 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 
n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:

L° — É Maria Aurora* António Nguvo Francisco 

nomeada definitivamente para a categoria de Técnica 
Média de 3.a Classe, lugar.criado no quadro de pessoal do 
Instituto Nacional de Defesa do Consumidor, com efeitos 
a partir do dia 20 de Maio de 2014, ao abrigo do dispçsto 
no n.° 1 do Despacho Intemo n.° 101/11, de 20 de Maio, 
da Ministra do Comércio, visado pelo Tribunal de Contas.

2.° —O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.° 1512/15
de 3 dc Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo'137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com a 
alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do Ministério do 
Comércio, aprovado por Decreto Presidencial n.° 93/14 
de 29 de Àbril, determino: ‘

>

20.de
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I ÉJoãoNorte*Canário nomeado definitivamente para 

categoria de Motorista de Pesados de 2.a Classe, lugar 
cnado no quadro de pessoal do Instituto Nacional de 
pefesa do Consumidor, com efeitos a partir do dia 20 de

(\laio de 2014, aò abrigo do disposto no Despacho Intemó 
(1,’238/H, de 6 de Junho, da Ministra do Comércio, visado 

í pelo Tribunal de Contas.
2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. '

Luanda, aos 9 de Setembro de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.
t ,
í _________s

f Despacho n.° 1513/15
de 3 dc Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 
n.°93/14, de 29 de Abril, determino:

1.° —; E Domingos Adelino nomeado definitivamente para 
a categoria de Motorista de Ligeiros de 2.a Classe, lugar cria
do no quadro de pessoal do Instituto Nacional de Defesa do 
Consumidor, com efeitos a partir do dia 20 de Maio de 2014, 
aoabrigo do disposto hon.° 1 do Despacho Interno n.° 153/11, 
de 20 de Maio, da Ministrado Comércio, visado pelo Tribunal 
de Contas.

2-° — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor. , . .

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.° 1514/15
de 3 de Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da^ 
Constituição da República, de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 
n.°93/2014, de 29 de Abril, determino:

1 o__ É Rui Socota Duarte nomeado definitivamente para
a categoria de Motorista de Ligeiros de 2.a Classe, lugar cria- 

.do no quadro de pessoal do Instituto Nacional de Defesa do 
Consumidor, com efeitos a partir do dia 20 de Maio de 2014, 
ao abrigo do disposto no n.° I do Despacho Interno n.° 233/11, 
de 25 de Maio, da Ministra do Comércio, visado pelo Tribunal 

de Contas.
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2- O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de.Matos.

Despacho n.° 1515/15
de 3 dc Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 
n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:

1. ° — É Nelson Ncuembua da Silva nomeado defini
tivamente para a categoria de Motorista de Ligeiros de
2.a Classe, lugar criado no quadro de pessoal do Instituto 
Nacional de Defesa do Consumidor, com efeitos a partir do 
dia 20 de Maio de 2014, ao abrigo do disposto no n.° 1 do 
Despacho Interno n.° 152/11, de 20 de Maio, da Ministra do 
Comércio, visado pelo Tribunal de Contas.

2. ° _ O presente Despacho entra imediatamente em

vigor. , •

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.° 1516/15 
dc3*de Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 
n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:

1. ° — É Vitoriano Francisco Gonçalves nomeado 
definitivamente para a categoria de Motorista de Ligeiros 
de 2.a Classe, lugar criado no quadro de pessoal do Instituto 
Nacional de Defesa do Consumidor, com efeitos a partir do 
dia 20 de Maio de 2014, ao abrigo do disposto no n.° 1 do 
Despacho Interno n.° 149/11, de 20 de Maio, da Ministra do 
Comércio, visado pelo Tribunal de Contas.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em
vigor. ; .

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.
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Despacho n® 1517/15 Ministério do Comércio, aprovado por DecretoPresidente
dc3dcMarço n.° 93/14, de 29 de Abril, determino-

L° — É Graça Domingos Pedro nomeada definitiva^ 1 

te para a categoria de Escriturária-Dactilógrafa, lugar criado I 
no quadro de pessoal do Instituto Nacional de Defesa do 1 
Consumidor, com efeitos a partir do dia 20 de Maio deI 

ao abrigo do disposto no n.° 1 do Despacho Intemon.° 117/n I 
de 20 de Maio, da M inistra do Comércio, visado pelo Tribuna! I 
de Contas. I
. 2.°—O presente Despacho entra imediatamente em vigor. I

Publique-se. I

Luanda, aos II de Agosto de 2014. •’ l

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos. I
* V

Despacho n.° 1520/15 . |
dc 3 dc Março • I

Por conveniência de serviço público; I
' Em conformidade com os poderes delegados pelo I 

Presidente da República, nos termos dò artigo 137.° da 
Constituição da República dcAngola, e de acordo como 
disposto na alínea g) do artigo 5 ,° do Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 

n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:
1, ° — É Nelson do Amaral Alves Mazau nomeado defi

nitivamente para a categoria de Escriturário-Dactilógrafo, 
lugar criado no quadro de pessoal do Instituto Nacional 
de Defesa do Consumidor, com efeitos a partir do dia 
20 de Maio de 2014, ao abrigo do disposto no n.° 1 do 
Despacho Interno n.° 120/11, de 20 de Maio, da Ministra 

do Comércio, visado pelo Tribunal de Contas.
2. °—O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique:se.

Luanda, aós 11 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

. Despacho n.° 1521/15
• ■ > de 3 de Março

, Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com’os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo como 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércio, apro.vado por Decreto Presidencial 
n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:

1— É Malwa Yanesse Sebastião Chaves nomeada 

definitivamente para a categoria de Técnica de 3.a Classe, 
lugar criado no quadro dê pessoal do Instituto Nacional de 
Defesa do Consumidor, com efeitos a partir do dia 20 de 
Maio de 2014, ao abrigo do disposto no n.° 1 do Despacho 
intemo n.° 90/11, de 20 de Maio, da Ministra do Comércio, 
visado pelo Tribunal de Contas.

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o . 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do

* Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 

n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:-
1. ° — É Elizabèth Antónia Guerra nomeada definiti

vamente para a categoria de Auxiliar de Limpeza, lugar 
criado no quadro de pessoal do Instituto Nacional de 

Defesa do Consumidor, com efeitos a partir do dia 20 de 
Maio de 2014, ao abrigo do disposto no n.° 1 do Despacho 
ínterno n.° 135/11, de 20 de Maio, da Ministra do Comércio, 

visado pelo Tribunal de Contas.
2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 

vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014. x

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.° 15Í 8/15 
dc 3 de Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente’ da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 
n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:

l.° — É Ester Manuela José Muhona'nomeada definiti

vamente para a categoria de Auxiliar de Limpeza, lugar cria
do no quadro de pessoal do Instituto Nacional de Defesa do 
Consumidor, com efeitos a partir do dia 20 de Maio de 2014, 
ao abrigo do disposto no n.° 1 do Despacho Intemo n.° 141/11, 
de 20 de Maio, da Ministra do Comércio, visado pelo Tribunal 
de Contas.

2.°—O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publíque-se.

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.° 1519/15
de 3 de Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do
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„ o presente Despacho entra imediatamente em vigor..

HUique-se. ■

[j* aos lí de Agosto de 2014.

pjlinistra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.° 1522/15
. ' dc 3 dc Março

^conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

jsfaiteda República, nos termos do artigo 137.° da 
itíitiiiçào da República de Angola, e de acordo com o 
aposto na alínea g) do artigo 5:° do Estatuto Orgânico do 
Mistério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 

l*93/I4,de 29 de Abril, determino:
l’~ E Gilberto Sakessa Vicente da Rocha nomeado 

tómtivamente para a categoria de Motorista de Pesados de 
1'Classe, lugar criado no quadro de pessoal do Instituto 
íicíonal de Defesa do Consumidor, com efeitos a partir do 
fa20 de Maio de 2014, ao abrigo do disposto no n.° 1 do 
fepacho Interno n.° 150/11, de 20 de Maio, da Ministra do 
.omércio, visado pelo Tribunal de Contas. -

"■ —0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. . -

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.° 1523/15 
de 3 de Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 
1’93/14, de 29 de Abril, determino:

l.°  — É Leogevildo Fernando Solange Domingos 
nomeado definitivamente para a categoria de Motorista de 
Pesados de 2.a Classe, lugar criado no quadro de pessoal do 
Instituto Nacional de Defesa do Consumidor, com efeitos 
a partir do dia 20 de Maio de 2014, ao abrigo do título dé 
provimento de 18 de Maio de 2011, visado pelo Tribunal de 
Contas, conjugado com o Despacho Interno n.° 220/11, 
de 20 de Maio, ambos da Ministra do Comércio.

.2.®' O presente Despacho entra imediatamente em 

vigor.
Publique-se.

Luanda, aos 11 de Agosto dé 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.° 1524/15
dc 3 de Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os ' poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos* termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 
n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:

1. ° — É Jeremias Francisco Teixeira nomeado defi
nitivamente para a categoria de Motorista de Ligeiros de
2.a Classe, lugar criado no quadro de pessoal do Instituto 
Nacional de Defesa do Consumidor, com efeitos a partir do 
dia 20 de Maio de 2014, ao abrigo do disposto no n.° 1 do 
Despacho Intemo n.° 217/11, de 20 de Maio, da Ministra do . 
Comércio, visado pelo Tribunal de Contas.'

2. ° — o presente Despacho entra imediatamente em
vigor. . •

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.° 1525/15
dc 3 dc Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 
ri.° 93/2014, de 29 de Abril, determino:

1. ° —’ g Arcádio Wilmar Bernardo Cabanga nomeado 
definitivamente para a categoria de Escriturário-Dactilógrafo, 
lugar criado no quadro de pessoal do Instituto Nacional de 
Defesa do Consumidor, com efeitos a partir do dia 20 de Maio 
de 2014, ao abrigo do disposto no n.° 1 do Despacho Intemo 
n.° 123/11, de 20 de Maio, da Ministra do Comércio, visado 
pelo Tribunal de Contas.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.
A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira dè Matos.

______x

Despacho n.° 1526/15
dc 3 de Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 
n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:
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l.° — É Paulo Jeremias Savitendele nomeado definitiva- . 

mente para a categoria de Escriturário-Dactilógrafo, lugar cria

do no quadro de .pessoal do Instituto Nacional dé Defesa do 

Consumidor, com efeitos a partir do dia 20 de Maio de 2014, 
ao abrigo do disposto no n.° 1 do Despacho Interno n.° 119/11, 
de 20 de Maio, da Ministra do Comércio, visado pelo Tribunal 

de Contas. • *
2.° — O presente Despacho entra imediatamente em' 

vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.

' A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

2 ° — ° Presente Despacho entra imediat 

vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014. .

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

MINISTÉRIO DA CONSTRUÇÃO

Despacho n.° 1529/15 
de 3 de Março.’

Convindo aplicar-se o regime de mobilidade aosfr.

. cionários visando a afectação de tarefas específicas,^

. em conta a afinidade de funções exercidas nos demais» 

? viços da Administração Pública, nos termos do artigo 6.°& 

pelo Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho;
Em conformidade com os poderes delegados $ 

Presidente da República, nos termos do artigo 13?.’à

Despacho n.° 1527/15 
de 3 dc Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do. Constituição da República de Angola, e de acordo comi- 

Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 
n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:

l.° — É Margarida Maria Manuel nomeada definitiva

mente para a categoria de Escriturária-Dactilógrafa, lugar cria
do no quadro de pessoal do Instituto Nacional de Defesa dò 
Consumidor, com efeitos a partir do dia 20 de Maio de 2014, 
ao abrigo do disposto no n.° 1 do Despacho Interno n.° 121/íl, 

de 20 de Maio, da Ministra do Comércio, visado pelo Tribunal 
de Contas.

2-° — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor. '

Publique-se.

Luanda, aos 11 de Agosto de 2014.

, A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

nea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.°l06111. 

de 19 de Maio: (

• . ARTIGO l.° 1
(Transferencia)

*
"É Hugo Antunes de Brito Azancot de Menezes, fimeiort 

rio do Ministério da Construção, transferido para o Inste 

de Estradas de Angola (IN EA), com a categoria de Técnico 

Superior de 2.a Classe, com o Número de Agente 91004771.

ARTIGO 2.°
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entrai imediâtamente em vigorw 

data da sua publicação.

Publique-sé.

Despacho n.° 1528/15 
de 3 de Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto na alínea g) do artigo 5.° do Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 
n,° 93/14, de 29 de Abril, determino:

L° — É Neide Juliana Evaristo Augusto nomeada 
definitivamente para a categoria de Técnica Média de 
3.a Classe, lugar criado no quadro de pessoal do Instituto 
Nacional de Defesa do Consumidor, com efeitos a partir 
do dia 20 de Maio de 2014, ao abrigo do título de provi
mento de 18 de Maio de 2011, da Ministra do Comércio, 

visado pelo Tribunal de Contas.

Luanda, aos 18 de Fevereiro de 2015.

O Ministro, Waldemar Pires Alexandre.,

Despacho n.° 1530/15 
de 3 de Março t

Convindo aplicar-se o regime de mobilidade’aos fun

cionários visando a afectação de tarefas específicas, tendo 

em conta a afinidade de funções exercidas nos demais ser
viços da Administração Pública, nos termos do artigo 6.° do 

Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da Republica de Angola, e de acordo com o 

alínea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° I06M 
de 19 de Maio:
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artigo l.°
t (Transferência)

• «nada Luz Silva Santos, funcionária do Ministério 
^trução, destacada para o Ministério da Economia,,

r categoria de Técnica Superior Principal, com o 
^ode Agente 11511270.

ARTIGO 2.°
(Entrada em vigor)

! Qpresente Despacho entra imediatamenté em vigor na 
sua publicação.

publique-se. ' •

Luanda, aos 18 d.e Feverei ro de 2015.

OMinistro, Waldemar Pires Alexandre.
i " ______

■ • Despacho n.° 1531/15
dc 3 de Março

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
tesidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
onstiiuição da República de Angola, e de acordo com alí- 
ag) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 106/14, 
H9de Maio, determino:

I.E  Jorge António Xirica Vunge nomeado para exercer, 
tncomissão de serviço, a função de Empregado Doméstico, 
wnà categoria de Auxiliar de Limpeza, na residência do 
fecretário dé Estado da Construção, Euclides Manuel de 
.avalho.
2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

SERVIÇO NACIONAL DAS ALFÂNDEGAS

Despacho n.° 1533/15
dc 3 dc Março

Por conveniência de serviço públ ico;
Ao abrigo das disposições combinadas do Decreto 

n.° 40/08, de 2 de Julho, que regula a protecção na velhice, com 
o Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no Diário da 
República n.° 60,1 série, e nos termos da alínea s) do artigo 19.° 
do Decreto Presidencial n.° 14/11, de 10 de Janeiro, que aprova 
o Estatuto Orgânico do Serviço Nacional das Alfândegas, deter
mino:

A desvinculação de Zovita Simão, Técnico Verificador 
Aduaneiro de 1 .a Classe, da Carreira Técnica Média das 
Alfândegas, colocado no Gabinete de Apoio Instrumental 
à Directora Regional, adstrito ao Serviço Regional das 
Alfândegas de Luanda, em virtude de ter atingido a reforma, 
por limite de idade, a partir de 31 de Dezembro de 2014.

Este Despacho entra em vigor a partir do dia 1 de Janeiro 

de 2015.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Dezembro de 2014.

O Director Geral, Valentim Joaquim Manuel.

Luanda, aos 18 de Fevereiro de 2015. 

0 Ministro, Waldemar Pires Alexandre.

MINISTÉRIO DA ENERGIA E ÁGUAS

Despacho n.° 1532/15
. de 3 de M‘arço

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos artigos 1° e 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e de acordo com 
alínea a) do n.° 2 do artigo 24.° do Decreto-Lei n.° 12/94, 
de I de Julho, e nos termos do artigo 137.° da Constituição 
da República de Angola, determino:

Ponto Único: — É Filomena Rodrigues dos Santos Vaz 
Boga, com a categoria de Técnica Superior de 2.a Classe, 
promovida à categoria de 1 .a Assessora.

0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Luanda, aos 10 de Fevereiro de 2015.

0 Ministro, João Baptista Borges.

Despacho n.° 1534/15 
dc 3 dc Março

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo das disposições combinadas do Decreto n.° 40/08, 

de 2 de Julho, que regula a protecção na velhice, com ò Despacho 
n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no Diário da República 
n.° 60,1 série, e nos termos da alínea s) do artigo 19.° do Decreto 
Presidencial n.° 14/11, de 10 de Janeiro, que aprova o Estatuto 
Orgânico do Serviço Nacional das Alfândegas, determino:

A desvinculação de António Liengue, Técnico’ Médio 
de 2.a Classe, da Carreira Técnica Média do Regime Geral 
da Função Pública, colocado na Delegação Aduaneira do 
Terminal de Carga do Aeroporto de Luanda, adstrita ao 
Serviço Regional das Alfândegas de Luanda, em virtude de 
ter atingido a reforma, por limite de idade, a partir de 31 de 
Dezembro de 2014.

Este Despacho entra em vigor a partir do dia 1 de Janeiro 
de 2015. ’ • .

. Publique-se.

Luanda, aos 24 de Dezembro de 2014.

O Director Geral, Valentim Joaquim Manuel.
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Despacho n.° 1535/15 
de 3 dc Março

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo das disposições combinadas do Decreto n.° 40/08, 

de 2 de Julho, que regula a protecção na velhice, com o Despacho . 
n.° 3/09, de’l de Abril-, publicado no Diário da República 
n.° 60,1 série, e nos termos da alínea s) do artigo 19.° do Decreto. 
Presidencial n.° 1.4/11, de 10 de Janeiro, que aprova o Estatuto

. Orgânico do Serviço Nacional das Alfândegas, determino:
A desvinculação de Inocêncio Matoso de Moura, 

Técnico Médio de 2.a Classe, da Carreira Técnica Média do, 
Regime Geral da Função Pública, colocado na Delegação 
Aduaneira do Piquete de Massabi, adstrita ao Serviço 
Regional das Alfândegas de Cabinda, em virtude de ter 
atingido a reforma, por limite de idade, a partir de 31 de 
Dezembro de 2014. < .

Este Despacho entra em vigor a partir do dia 1 de Janeiro 
de 2015., < ;

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Dezembro de 2014.

O Director Geral, Valentim Joaquim Manuel.

Despacho n.° 1536/15 
de 3 de Março

Por conveniência de serviço público; *
Ao abrigo das disposições combinadas do Decreto n.° 40/08, 

de 2 de Julho, que regula a protecção na velhice, com o Despacho 
n.° 3/09, de I de Abril, publicado no Diário da República 
n.° 60,1 série, e nos termos da alíneas) do artigo 19.° do Decreto 
Presidencial n.° 14/11, de 10 de Janeiro, que aprova o Estatuto' 
Orgânico do Serviço Nacional das Alfândegas, determino:

A desvinculação de Alberto Ántónio Bumba, 1.° Oficial, 

da Carreira Administrativa do Regime Geral da Função 
Pública, colocado no Departamento de Administração, ads-. 
trito ao Serviço Regional das Alfândegas de Luanda, em 
virtude de ter atingido a reforma, por limite de idade, a partir 
de 31 de Dezembro de 2014.

Este Despacho entra em vigor a partir do dia I de Janeiro 
de 2015.

Publique-se.

• Luanda, aos 24 de Dezembro de 2014.

O Director Geral, Valentim Joaquim Manuel.

Despacho n.’ 1537/15
« de 3 de Março

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo das disposições combinadas do Decreto n.° 40/08, 

. de 2 de Julho, que regula a protecção na velhice, com o Despacho 
n.° 3/09, de I de Abril, publicado no Diário da Repúblicâ 
n.° 60, / série, e nos termos da alínea s) do artigo 19.° do Decreto 
Presidencial n.° 14/11, de 10 de Janeiro, que aprova o Estatuto 
Orgânico do Serviço Nacional das Alfândegas, determino’

A desvinculação de Orlando António Barrei^. \ 

Verificador Auxiliar Principal, da Carreira 
das Alfândegas, colocado no Departamento 
Serviço Regional das Alfândegas de Luanda, 
de ter atingido a reforma, por tempo de serviço 

t de 31 de Dezembro de 2014.
Este Despacho entra em vigor a partir do dia 1 èelw 

de 2015.

Publique-se.

, Luanda, aos. 24 de Dezembro de 2014.

O Director Geral, Valentim Joaquim Manuel.

GOVERNO PROVINCIAL DE BENGUELA

. z x Despacho n.° 1538/15 ‘
\ dc 3 dc Março

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da fc 
posição constante do n.° 2 do artigo 29.° do Detfâ| 
n.° 25/91, de 29 de Junho, publicado no Diário ó|’ 
República n.° 27, I- série, e do Decreto Presiden^| 
n.° l 13/13, de 3 de Julho, sobre transferência de te 

. nários públicos;
O Governador Provincial de Benguela, ao abria 

da-competência que lhe é conferida pela alíneae)d) 
artigo 19.0 da Lei n.° 17/10, publicado no Diárioi 
República n.° 142,1 série, de 29 de Julho dé 2010—Leidi 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administraçà 

Local do Estado, determina o seguinte:
É Adelina Sílvia Basílio Barros, Professora do Ensino 

Primário do-6.° Escalão, Agente n.° 12329716, transferidi 
a seu pedido, do Município do Cubai para o Municípiode 

Benguela. -
O.presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 

aos 31 de Dezembro de 2014. — O Governador, 

Francisco Maria dos Anjos. .

Despacho n.° 1539/15 
de 3 de Março

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposiçà11 
constante do n.° 2 do artigo 29.°, do Decreto n.° 25/91. 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13,de^ 

de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19* 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário & 
República n.°A42,I série, de 29 de Julho de 2010-Leida 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:
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C

jjandira Irina Ussongo Muaconge, Professora do 
.l, do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, 

11744778, transferida a seu pedido do Município 
Íjdombo para o Município do Lobito. 

apresente Despacho entra imediatamente em vigor.

; ftiblique-se. • ;

(Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
pl de Dezembro de. 2014. — O Governador, Isaac 
^iscoMaria dos Anjos.

Despacho n.° 1540/15 
de 3 de Março

Arequerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
plante do n:° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
k29de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
Wo, sobre transferências de funcionários públicos;
0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

wnpetêncía que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
hLei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
tyiiblica n.°142,1 série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
tonízaçãoe Funcionamento dos Órgãos da Administração 
íwaldo Estado, determina o seguinte:

1. ÉLucrécia Donana Cachipa Mululica, Professora 

foi Ciclo Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 
112092059, transferida a seu pedido do Município da 
íwda para o Município do Lobito.
2.0presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

-50£

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 

aos 31 de Dezembro de 2014. — O Governador, Isaac 

Francisco Maria dos Anjos. i
Despacho n.° 1542/15’

. de 3 de Março

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n-.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 
3 de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Maria da Conceição Manuel, Professora do Ensino 
Primário Auxiliar do 4.° Escalão, Agente n.° 08090675 e 
CIF n.° 135742000, transferida a seu pedido do Município 
da Baía-Farta para o Município da Catumbela.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
aos 31 de Dezembro de 2014. — O Governador, Isaac 
Francisco Maria dos Anjos.

f.
I?

h

i

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
31 de Dezembro de 2015. — O Governador, Isaac 

Francisco Maria dos Anjos.

Despacho n.° 1541/15 
dc 3 dc Março

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 

constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
<k 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 

de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo I9.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dós Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
I É Florinda Wimbo Ngandala, Professora do Ensino 

Primário do 6.° Escalão, Agente n.° 11260508, transferida 
a seu pedido do Município da Baía-Farta para o Município 

de Benguela.

Despacho n.° 1543/15 
de 3 dc Março ~

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 
3 de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Câmia Olinda da Silva, Professora do II Ciclo Ensino 
Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente n.° 11249837, 
transferida a seu pedido do Município do Balombo para o 
Município do Lobito.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
aos 31 de Dezembro de 2014. — O Governador, Isaac 
Francisco Maria dos Anjos.
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Despacho n.° 1544/15 \
de 3 dc Março • 1 • . Organização e Funcionamento dos Órgãos da Adm<

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição Local do Estado, determina o seguinte: '
constante do n‘.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 
3 de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 

. República n.° 142,1 série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dós Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte: '
1. É Benvinda Ngueve Chilombo Lambo Gomes, 

Professora do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 
6.° Escalão, Agente n.° 11739783, transferida a seu pedido 

. do Município da Baía-Farta para o Município de Benguela.
2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, 
aos 31 de Dezembro de 2014. — O Governador, Isaac 
Francisco Maria dos Anjos.

> Despacho n.° 1545/15
de 3 de Março

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencialn.° 113/13, de 
3 de Julho, sobre transferências de fúncionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência qúe lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

1. E Rosa Maria de Jesus Guar Mário, Professora do 
I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, 
Agente n.° 11900617, transferida a seu pedido do Município 
da Baía-Farta para o Município de Benguela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, 
aos 31 de Dezembro de 2014. — O Govemador, Isaac 
Francisco Maria dos Anjos.

Despacho n.° 1546/15 
de 3 de Março

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.°, do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 
3 de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competêncía,que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da

1. É Fernanda Kuayela Filipe Florindo, Profe^J 

I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 6.° 

Agente n.° 12321672, transferida a seu pedidodohtó 
do Cubai para o Município de Benguela.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em

Publique-se. ,

Gabinete do Governador Provincial de Be^. 
aos 31 de Dezembro de 2014. — O Govemador,^ 
Francisco Maria dos Anjos. '

Despacho n.° 1547/15 
de 3 dc Março

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da dispoãà 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.®25111. 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13,deJ 
de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigoi , 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo II! , 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Wi 
República h.° 142,1 série, de 29 de Julho de 2010—leito 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administra^ | 

' Local do Estado, deterínina o seguinte: I

1. É Amélia Kuambi, Professora do I Ciclo do Ebu 
Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente n.°112ffil 

transferida a seu pedido do Município da Ganda pam 

Município de Benguela.
2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. |

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, 

aos 31 de Dezembro de 2014. — 0 Governador,^' 

Francisco Maria dos Anjos.

Despacho n.° 1548/15 1
dc3dcMarço |

A requerimento da fúncionária,, ao abrigo da disposição | 

constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 1
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13,dlJ | 

de Julho, sobre transferência de funcionários públicos;
O Governador Provincial de Benguela, ao abri

go da competência que lhe é conferida pela alínea 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário to 
República n.° 142,1 série, de 29 de Julho de 2010 — Leito 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Locafdo Estado, determina o seguinte:

1. É Deolinda Lourdes Marcolino, Professora do 1 Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 
n.° 12082598, transferida, a seu pedido, do Município do 
Cubai para o Município de Benguela.
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Despacho entra imediatamente em vigor.0 presente

^e*se-
ginete do Governador Provincial de Benguela, 

{ de Dezembro de 2014. — O Governador, Isaac 
'w Maria dos Anjos.

í Despacho n.° 1549/15
[ de 3 dc Março

Arequerimento da funcionaria, ao abrigo da disposição 

panteão n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91,
^29deJunho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3
i/ulho,sobre transferência de funcionários públicos;

0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
Competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
figo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
tyiblican.0 142, I série, de 29 de Julho de 2010 — 
Iflda Organização e Funcionamento dos Órgãos da 
Mnrinislração Local do Estado, determina o seguinte: 

I.É Mariana Quintas, Professora do I Ciclo do Ensino 

fccundário Diplomada do 2.° Escalão, Agente n.° 12063916, 
aferida, a seu pedido, do Município da Baía-Farta para o 
Município de Benguela.

2 0presente Despacho entra imediatamehte em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
fó3l de Dezembro de 2014. — O Governador, \saac 
hancisco Maria dos Anjos.

Despacho n.° 1550/15
dc3dcMarço

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
^29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferência de funcionários públicos;

0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) do * 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142,1 série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Oiganização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

I. É Cecília Domingas Pilartes da Silva, Professora do 
I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 1,° Escalão, 
Agenten.° 11250740, transferida a seu pedido, do Município 
da Baía-Farta para o Município de Benguela..

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
aos 31 de Dezembro de 2014. — O Governador, isaac 
Francisco Maria dos Anjos. '

Despacho n.° 1551/15
de 3 de Março

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 dé Junho, é do Decreto Presidencial n.°. 113/13, de 3 

de Julho, sobre transferências de funcionários públicos; ’
O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Dinatilde Monga. Benjamim, Professora do I Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 
n.° 1125610, transferida a seu pedido do Município da 
Baía-Farta, para o Município de Benguela.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. . >

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
aos 31 de Dezembro de 2015. — O Govemador, Isaac 
Francisco Maria dos Anjos.

Despacho n.° 1552/15
• dc 3 de Março

A requerimento da fúncionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.? 25/91, * 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento.dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Aldina Ngueve Cavela, Professora do I Ciclo do 
Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 
n.° 11293941, transferida, a seu pedido do Município do 
Cubai para o Município de Benguela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. .

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
aos 31 de Dezerhbro de 2014.,— O Governador, Isaac 
Francisco Maria dos Anjos.

Despacho n.° 1553/15 
de 3 de Março

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e dp Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da
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dos Anjos.

Despacho n.° 1554/15 
de 3 de Março

O Governador Provincial' de Benguela, ao abrigo

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração O Governador Provincial de Benguela, ao afe
Local do Estado, determina o seguinte: competência que lhe é conferida pela alíneae)doarà^

1. É Domingos Katimba, Professor do I Ciclo do Ensino da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no
Secundário Diplomado do 3."Escalão, Agente n.° 05612386, República n.° 142,1 série, de 29 de. Julho de 2010-u

. transferido a seu pedido do Município do Cubai, para o ■ Organização e Funcionamento dos Órgãos daAdráii^

Município de Benguela. Local do Estado, determina o seguinte:
' 2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. . É MarcelinaNduvaTchilumbo, Professora 4,^

Publique-se. - • x do Ensino Secundário Diplomada do 6." Escalão,id
' Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 de • n-° I2Ó95810, transferida a seu pedido do Municip^

. Dezembro de 2015.—O Govemaàot, Isaac Francisco Maria Balombo para o Município da Catumbela.
2.0 presente Despacho entra imediatamenteemvi^

• Publique-se.

Çabinete do Governador Provincial de Ben^ 

aos 31 de Dezembro de 2014. — O Governador,!^
A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição Francisco Maria dos Anjos. •

constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, - .
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 ' ~ ““
de Julho, sobre transferência de funcionários públicos; Despacho n.° 1556/15

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo . dc 3 de Março

dà competência que lhe é conferida pela alínea e) do . A réquerimento da funcionária, ao abrigo dadispasà 
’J7/!>n’JPl!b!uCaJda "° DÍárÍO j,a constante do n.» 2 do artigo 29.» do Decreton.’M

Repubhcan.0142,1 séne, de 29 de Julho de 2010 — Leida , , , , J ' • _ ., . .
r. ~ c - de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n. 113/3,«j/ Orgamzaçao e Funcionamento dos Órgãos da Administração ' ?

' Local do Estado, determina o seguinte: . . d? Julho>sobre transferências de funcionários públras;

• 1. E Eufrazina Adelaide Monteiro Bulica, Professora do .
II Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 8.° Escalão, competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigoII!
Agente n.° 117442704, transferida, a seu pedido, do Muni
cípio do Cubai para o Município de Benguela.

2.0 presente Despacho entra ifnediatamente em vigor.,

Publique-se.

/ Gabinete do Governador Provincial de Benguela,
aos 31 de Dezembro de 2014.O Governador, Isaac
Francisco Maria dos Anjos.

da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diárioi 
República n.° 142,1 série, de 29 de Julho de 2010-LM 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da.AdmiiW 

Local do Estado, determina o seguinte: •
. 1. É Zeferina Morais Adelino, Professora do 11 Ctà 

do Ensino Secundário Diplomada do 8.° Escalão, Agets 
n.° 11902119,. transferida, a seu pedido do MunicípH1 

Balombo para o Município da Catumbela.
2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigof- 

Publique-se.

Gabinete dp Governador Provincial dé Bengueh.

Tlespacho n.° 1555/15 
dc 3 de Março

A requerimento da funcionária, ao abrigo dà disposição 
constante do n.° 2 do artigo .29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 aos 31 de Dezembro de 2014. — O Governador, ls$
de Julho, sobre transferências de funcionários públicos; Francisco Maria dos Anjos.
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